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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO:Hanna Alphonse Hanna Neirouz, filho de Alphonse Hanna 

Youssef Neirouz e de Bernadette Jules Lahure, nascido em Mansou-

rah, Egito, a primeiro de janeiro de 1944, requer reconhecimento de 

equivalência de estudos secundários feitos em seu país natal. 

2. Comprova ter sido aprovado, em 1962, nos "Estudos Secundários Ge-

rais", mediante cujo certificado ingressou na Faculdade de Comér-

cio da Universidade de Cairo, em 1972. Ali cursou o primeiro ano, 

tendo sido reprovado. 

3.APRECIAÇÃO: 

O pedido de equivalência de estudos feitos em escola de país es-

trangeiro encontra apoio no artigo 100 da Lei Federal nº 4024, de 

1961, bem como em jurisprudência deste Conselho. A instrução proces-

sual é suficiente, face às exigências em vigor. 

4. A equivalência pode ser reconhecida, ao nível de conclusão do en-

sino de 2º grau, desde que o interessado logre aprovação nas dis-

ciplinas específicas do sistema brasileiro de ensino. 

II - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, somos de parecer que os estudos feitos no exte-

rior por Hanna Alphonse Hanna Neirouz podem ser considerados equi-

valentes aos do sistema brasileiro de ensino, ao nível de conclusão 

do segundo grau, desde que o interessado obtenha aprovação em exa-

mes especiais de Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Geogra-

fia do Brasil, História do Brasil, Educação Moral e Cívica e Organi-

zação Social e Política do Brasil. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 1975 
a)Conselheiro HILÁRIO TORLONI - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer o voto 
do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alfredo Gomes, Ar-
naldo Laurindo, Erasmo de Freitas Nuzzi, Hilário Torloni, José Au-
gusto Dias, José Borges dos Santos Júnior, Lionel Corbeil. 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 1975 

a) Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS -Vice-Presidente 
no exercício da Presidência 


